
 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 

 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, n°481, Centro, CEP: 84.920-000 – Japira/PR 

https://www.japira.pr.gov.br/ gabinete@japira.pr.gov.br (43) 3555-1401 

 

DECRETO Nº 19/2024 DE 29/02/2024 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e autorizado pela Lei Municipal nº. 1298/2023 de 30 de novembro de 2023, combinada com o § 
1º, Inciso I , II , III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Japira para o corrente 

exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 168.300,00 ( Cento e Sessenta e 
Oito Mil e Trezentos Reais ), nas dotações a seguir especificadas: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

07 Saúde e Saneamento  

07.001 Fundo Municipal de Saúde  

10.304.0007.2029 Manutenção da Vigilância Sanitária  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.500,00 

10.305.0007.2030 Manutenção da Vigilância Epidemiológica  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3330 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.800,00 

10.301.0007.2026 Manutenção da Atenção Primária  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2541 00537-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  
destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e 
dos agentes de combate às endemias 

40.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2571 00537-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  
destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e 
dos agentes de combate às endemias 

5.000,00 

 SUBTOTAL 48.300,00 

08 Assistência Social  

08.002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  

08.243.0008.2035 Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-FMDCA e do Conselho Tulelar 

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

3930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 

 SUBTOTAL 120.000,00 

 TOTAL 168.300,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, 

serão utilizados recursos de acordo com o § 1º, Inciso I (Superavit financeiro) e Inciso II (Excesso 
de Arrecadação) do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
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Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00
.00.00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
PRINCIPAL 

3.300,00 

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00
.00.00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL 

45.000,00 

 TOTAL 48.300,00 

 

Superávit 

Fonte Descrição Valor 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 

 TOTAL 120.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Japira-Pr, em 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ MORFINATI 
Prefeito Municipal 
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